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Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro - Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027

Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707
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Pregão Presencial n' 010/2019
Processo Licitatório n' 0] 5/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n'
1235 - Bairm: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representada pela
ExcelentíssimaSecretária de Gabinete Municipal Sra. Marca Emília Peçanha de Oliveira Sirva.
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representada neste ato por seu Sócio Administrador Senhor Francisco Pereira Neto, brasileiro
casado, portador do RG n'. 43.662.131-9/SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n' 328. 1 13.288-07.

residente e domiciliado na Av Santos Pinto, n' 173, Centro, CEP.: 13.930-000, no Município de
Serra Negra, Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e
acertado REGTSTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente da Licitação

pela.Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014, e Lei Complementar n' 155, 'de 10 de
outubro de 20 1 6 (Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n' 2.622/2007,
mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fornecimento eventual e parcelada de materiais e ferramentas para serviços de varrição e
roçagem, conforme especificações e quantitativos descritos abaixo e em Anexo 1, parte
Integrante do Edital:

Item 22: TELA DE PROTEÇAO (tipo sombrite); Marca/ Fabricante: NOVAPLAST;

1 .2. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro
de Preços correrão por conta das rubricas orçamentárias: ' '
02.1201.15.452.0024.2024.3.90.30.00 -- Ficha 257 - Recurso Próprio

CLÁUSULA SEGUNDA PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA
2.1. O item registrado deverá ser entregue nas quantidades solicitadas através de ordem de
fornecimento, juntamente com o respectivo empenho, a serem emitidos e enviados pela Secretaria
de Obras e Serviços, a.partir da qual a DETENTORA do preço registrado deverá enhegar o item
no prazo máximo de lO (dez) dias, no Almoxarifado, sito na Av. Pacífico Moncda, n' 1.000 --
bairro Vargeao, Jaguariúna/SP, das 07:00 horas às 16:00 horas, mediante prévio contato através
do telefone:(19) 3867-0826/ 3837 - 4555. '

da DETENTORA todos os encargos sociais, trabalhistas
hospedagem, transporte, fomecimento de EPI's e EPC's,

outros ânus decorrentes do fornecimento do objeto.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro de Preços Hlrmada entre o Órgão Gerenciador e a Detentora terá
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4. 1 0 0rgão Gerenciador obriga-se a:

a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos;

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro
de Preços, no prazo de 05(cinco) dias; ' '

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; '

e). co.municar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
Ata de Registro de Preços; '

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

g) acompanhar e âscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar, no prazo de 05(cinco) dias da convocação, a Ata de Registro de Preços;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fomecimento;

c) entregar o item solicitado nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida pela
Secretaria de Obras e Serviços;

d) fomecer o item confonne especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de

e) entregar o item solicitado no respectivo endereço, conforme descrito no item 2.1

f) pmyidenciar a.imediata correção de deHlciências, falhas ou inegularidades constatadas pelo
ORGAO GERENCTADOR referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de

ruços;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; '

/
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h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições Hlmladas a mártir da data H«
assinatura da presente Ata de Registro de Preços; ""'---' - i' -' u" u"'a ua
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

inclliídoreço referido acima é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
DETENTOjiA as as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

====:, .: =U :'=:11:::%.: l::: :fl,='UiE.:::.=:::'3:=::
7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o número da
Ata de Registro de Preços e o número do empenho orçamentário correspondente.

obras@jaguanuna.sp gov.br a (NF'e) deverá ser encaminhada ao seguinte endereço eletrânico:

7.3. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o número da
conta bancária do Banco do Brasil a S/A, na qual serão efetivados os pagamentos.

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

Nota Fiscal Eletrânica efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da

Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. 1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
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8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

8.2.6 Sempre que Hlcar constatado que a Detentora da Ata perdell qualquer das condi"ões de
habilitação e qualiütcação exigidas na licitação; ' '"' '--' --" 'u-vv"- u'.-

8.2.7. Pela DETENTORA, quando, ]nediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULANONA-PENALIDADES:

9. 1. 1 . Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade n8]'ã as
quais tenha a Detentora concorrido diretamente; ' ' ' "'- ''' '----' I'

9.1.2. Multa, nas seguintes situações:
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de atraso, até o 10' (décimo) dia
nexecução total, e promovido o
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9.2. Suspensão temporária de participação em licitação e
Município de Jaguariüna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

impedimento de contratar com o
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9.5. As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA

cobradas administrativa ou

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9. 1 .2.

9.7. As pena idades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo

GERENCIADOR reparar os prquizos que seu ato venha a acarretar ao ÓRGÃO

$
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO:

«.-"mEu:===:t$,m= u: ;ml;:::uJ=.:;=3s::
l0.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das feridas delineadas

1 1 .2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ÓRGÃO

ç.;zKzi''lt,IAUUl< ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na entrega do

5

Í



Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 1 3910-027

Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707

uariuna
/'

objeto contratado, isentando o ORGÃO GEjiENCIADOR de toda e qualquer reclamação quepossasurgiremdecorrênciadosmesmos. ' ' ''

1 1.3 0 0RGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer
tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já entregues.

1 1 .4 0 ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto entregue
que não atender às especificações: ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização os

quais serão repORs pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum ânus para o ÓRGÃO

1 1.5 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' '. '"'

l l..f Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93, que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCINIA SEGUNDA - TOLERÂNCIA:
12.1 Se qualquer das partes, em beneHlcio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de
Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar
ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido

CLÁusui,A DÉciMA TERCEIRA - DA ANncoRRupçÃo:
13.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que sqa, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens Hlnanceiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de comia direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de forma a ele não relacionada, o que deve ser
observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013.
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- VALOR TOTAL ESTIMADO:
14.1 Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o preço global estimado de R$ 510,00
(quinhentos e dez reais), para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA:
15.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura.

CI,ÁUSUI,A DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
1 6. 1 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de Ciência

e Notificação, consome Anexo, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. '

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO:

17.] Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.
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Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro - Jaguariúna SP
Fode:(19) 38679801/ 9780/ 9757/ 9707

E, por.assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam
a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual'teor e forma para um só e
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. '

Jaguariúna,01 de abrilde 2019

Secretária de Gabinete
Fa='' -

Ê $13.g$4. .$1$;1;/8{.1Q 'j
AGRO PECUÁRI.q DI'rÍNFÍO !..'i'l':}.?\

Av. nuca Preto, 888
Bairro das Palíneita;

:EP 13930-000
RG n'. 43.662.131-9/SSp-SP
CPF/MF n' 328.113.288-07

Testemunhas



Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP
Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707

Pregão Presencial N' 010/2019
Processo Licítatório n': 015/2019

Ata de Registro de Preços n' 059/2019.

vanição e roçagem -- Seventual e parcelada de materiais e ferramentas para serviços de
Item: 22.

Orgão Gerenciador: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
Detentora: AGRO PECUÁRIA DITINHO LTDA - EPP

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual oconerá pelo sistema eletrânico:

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, confbmle dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resohição

c) . alem de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

d) , Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrânico -- ou telefones de contado
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) ... O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Hlnal e consequente
puoiicaçao; '

o direito de defesa, interpor sscotmosesseqnos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

2

Jaguariúna,01 de abrilde 2019

GES.!.11111])O ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Lacas Gabriel Lopes
Cargo: Secretário de Obras e Serviços
CPF: 322.360.078-76 - RG: 49.008.639-1
Data de Nascimento: 14/03/1993

Endereço residencial completo: Rua Horário Carraro, 409, Jardim Eurona, .JamlariÚDa SP
E-mail institucional: Itlçê$:Qbtê$<@iêguariuna.se.uov.br "'''-"-,
E-mail pessoal: 1llças:lopes22@vahoo.com.br
Telefone(s): (19) 3867-0826
Assinatura:
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Prefeitura do Município de Jaauariúna
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Responsáveis que a$$jpq! am o ajuste:
PeloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, Jaguariúna
E-mail institucional : secretariamariaemiliancne(8iaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: ]naliaemilianene(@gnlgll:çQ+lt
Telefone(s): (19) 3867-9724 /''') n ./"'"")
Assinatura: \.-.''--- rr''ã\.,..b..:::=. ç...,,C (..l.....,./

SP

D

PelaDETENTORA:
Nome: Francisco Pereira Neto

Cargo: Sócio Administrador
RG n'. 43.662.131 -9/SSP-SP CPF/MF n' 328.113.288-07
Data de Nascimento: 04/02/1 988
Endereço residencial completo: Av.: Santos Pinto, n' 173, Centro
de Serra Negra, Estado de São Paulo.

CEP 13.930-000, no Município

i},ge4.s$2íü8üq .64 {
AGR.O PECU/\Rt:A DITli\lF{O LJ'Dj\

AV..faca PrêtÕ, 888

Bairro das pajnleíras
CEP 13930'Ó00
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